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Processo n", 1/47üS/2011
Conselheiro Roiaror: Filipe Pinho da 0,,1" Leitão

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

RESOLUÇAoN° G~~/2015
2" CÂMARA DE JULGAMENTO
109"SESSÁO ORDINÁRIA EM: ()9!07/21lIS
PROCESSO N" 1/4708/2012
AUTO UE INFRAÇÁO Nn1/20l212749-1l
RECORRENTE: F.S. HOLANDA FREIRE ME
RECORRIDO: CÉLUlA DE JULGAMENTO ))E I" INSTÂNCIA
AUTUANTE: JOHNSON SÁ FERREIRA
MATRÍCUlA: 105.836-1-6
RElATOR: Conselheiro Filipe Pinho da Costa Leitão

EM~;NTA: ICMS I. OMITIR INFORMAÇÕES EM ARQUIVOS
MAGNÉTICOS 2. O contribuinte foi acusado de informar dados
divergentes rel~cionados ~ entrega de informações referentes fi
escrituraçiio fiscal digital _ EFD do perfodo de juoho a dezembro de
2009. 3. Recurso Ordinário conhecido e provido, por unanimidade de
votos, em desacordo com o julg~mento singular e parecer da assessoria-
processual tribulária 4. É pacífico o entendimelllo nesta Colend~ 2a
Câmara Adminis!raljv~ que referidos arquivos m~gnélicos se referem
aqueles requeridos pelo ~genle ~utualltcquando da realiz~ção do auto de
infr~ção. não se confundindo com as demais figuras conhecíd~s como
ar uivos c!etronicos ou m~gnélicos como a DlEf e EFD.

1IIlCIIIIIII:"-------------------------i
A peça fiscal submetida a nosso exame lem o seguinte relato: "OMITIR INFORMAÇÕES
EM ARQUIVO MAGNÉTICO OU NESSES INFORMAR DADOS DIVERGENTES DOS
CONSTANTES NOS DOCUMENT FISCAIS. O CONTRlBU1NT' INFORMOU
DADOS DIVERGENTES RE CIONA O A ENTREGA ORMAÇÕES
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REFERENTES A ESCRITURAÇÃO flSCAL DIGITAL- EFD DO PERíODO DE JUNHO
A DEZEMBRO DE 2009, CONFORME INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES EM
ANEXO"

Base de Cálculo

F'mjD
MJa
Total a

R$O,OO
%

R$O,ao
R$66,828,4S
R$66.828,45

Após indicar o~ di~posj(ivos legais infringidos o agcntc fiscal aponta como penalidadc o
Art,123, VIII, "1" da Lei n° 12.670, alterada peja Lei nD 13,418/03 e 14,447/2009.

Anexos aos autos estiio os sCWJintcs documentos:

~ CÓPIA DAS O.S N° 2012.18154;
~ TERMOS DE INíCIO D~ FISCALIZAÇÃO;
~ TERMO DE CDNLCUSAO;
~ CONSULTA DE CONTRIBUINTE 00 SISTEMA CADASTRO DA SEFAZ-CE;
J> CÓPIA DE NF-l INFORMADAS PELOS EMITENTES;
~ CO COM INFORMAÇÕES DAS NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS E NF-I DE

AQUISiÇÃO E SAíDAS;
~ CONSULTA SPED DE DETALHAMENTO DA EFD;
li> TERMO OE DlSPONIBlLlZAÇÃO OE LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS;
J> PROTOCOLO DE AUTENTICAÇÃO DOS ARQUIVOS;
li> CÓPIA DO AR.

Devidamente citado, o conlribuinte apresentou sua impugmlçào, dcmonslrando,
lempestivamenle, suas m7.õe~de defesa.

l. DO JULGAMENTO SINGULAR

A llustre julgadora singular proferiu decisà() pela procedência do aulo de infral,'ào,
coadunando com o aUlOde infração lavrado pelo agcnte fiscal.
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Base de Cáfculo

"'"
""""
"""Total.

2. DO RECURSO ORDINÁRIO

RSO 00
%

R$O,aO
R$66.B28,45
R$66.828,45

Intimada da decisão, o (;onlribuinle alegou em sede recursal:

- As informações eram prestadas nas DJEFS e o fato de essas operações serem exigidas,
lambém, em outro sistema, constitui-se num verdadeiro gravame indevido, vez que no prcscllle
caso não ocorreu prejuízo ao Estado do Ceará;

- Da inconstitucionalidade da multa confiscalória;
- seja aplicada a penalidade menos gravosa ao caso. em observáncia ao art. 112 do CTN

3. DO PARECER DA ASSESSORIA PROCESSUAL- TRIBUTÁRIA
Por meio do Parecer de n" 90!2OJ5, a Assessoria Processoal-Trihutãria opinou pelo

conhecimento do Recurso ordinário, negou-lhe provimento para confinnar a decisão exarado na
instância singular, confirmando, portanto, a ocorrência do ilícito fiscal.

Base de Cálculo

""""
"""TotalaPagal

4. VOTO DO RELATOR

R$OOO
%

R$O,OO
R$66.828,45
R$66.828,45

Trala-se de Recurso Ordinário interposto por F.S HOlANDA FREIRE ME em face da
CÉLULA UE JULGAMENTO DE 1" INSTÂNCIA. objetivando, em síntese, a revisâo da
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decisão exarada no juízo originário no que compele ao aulo de infnu,ão soh o n". 201212749-0,
nos lermos da legislação processual vigcnle,

Entendemos pela nulidade do 3ulu de infraçiio pelo falO da figura jurfdica do Sped não se
confundir com a do arquivo magnélico ohservad3 no 3r1. 123, VIII, "1" da lei 12.670/96:

Art. 123 _ As infrações à [egislação do ICMS sujeitllm o infrator às
sllluintes penalidades, sem prejnízo do pagamento do imposto,
quando for o caso:
(...)
VIII- outras falias:
(...)
I) Omitir informações em arquivos magnHicos ou nesses informar
dados divergentes dos constantes nos documentos fiscais (..•)

É pacifico o enlendimento nesta Co[enda 2' Cámara Administraliva que referidos arquivos
m3gnélicos se referem 3queles requeridos pelo ageme autuanle '1uando da realizaçãu do aulo de
infração, não se confundindo com as demais figuras conhecidas como ar'luivos eletrônicos ou
magnélicos como a DJEF e EFD.

1IIllI:IIIIIC:=============1
Vistos, relalados e disculido~ os nutos em que é recorrenle F.S HOLANDA FREIRE ME em
face de CEULA DE JULGAMENTO HE I" UNSTÂNCIA . Re~olvem os membros da 2'
Câmara de Julgamenlo do Conselho Je Recursos Trihutários por unanimidade de votos, conhe(;er
do Recurso interposto. dar-lhe provimento, para modificar a decisão conJenatória exarada em 1"
Instância e, em grau de preliminar, declamr a nulidade proccssual, sob u entendimento de que o

,
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.<ped não corresponde ao arquivo magnético a que fez alusão n agente autun~te, ~os termos do
voto do Co~selheiro Relator e de acordo com n Parecer do representante da Prol-"UradoriaGeral do
Estado, modificado oralmente em sessão.

SALA DAS SESSÕES nA 2" CÂl\lARA DE JULGAMENTO
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortllle7.a, aos.,)N de jQ

DO CONSELHO
de 2015.

DE

Ubiratan Ferreira de A~drade
PROCURAOOR DO AOO

GO~Çlllves

li In a Costa Leitão
CONSELHEIRO

ArJ.a~S?Macedu
CO~'~~LV
SlInfu"elAragão Silva
CONSELHElRO

Ab. o Francisco ue
CO
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